INDICAÇÃO Nº 007/2019

Piedade de Ponte Nova, 12 de Março de 2019

Indico ao Sr. Prefeito Municipal, após a devida aprovação pelo Plenário, que sejam adotadas medidas urgentes para utilização da Capela Velório do Município de Piedade de Ponte Nova/MG.

JUSTIFICATIVA


Eu, Vereador Osmar Firmino, após várias reclamações de populares com a situação de abandono da Capela Velório deste município, sem qualquer utilização ou manutenção,  indico que sejam realizadas manutenções e disponibilização de um responsável para contato com as famílias que assim desejarem.

A manutenção da capela velório é uma antiga reivindicação já protocolizada junto ao Executivo Municipal, pois as famílias no momento de luto não têm orientação sobre como utilizá-la, ficando em busca de um responsável e de um local que possa ser adaptado às pressas para um momento tão difícil.

A capela velório encontra-se pronta, porém sem uso, devendo ser indicado um responsável para passar as chaves para alguém da família; bem como manter o local limpo e devidamente preparado para acolher a todos, pois o uso do erário público tem que ser revestido em benefícios para a comunidade.

Solicitamos que após as providências tomadas, seja informado a esta Casa Legislativa, no prazo de 15 (quinze) dias, o nome do responsável e a forma de contato para a utilização da capela velório, pois o mesmo será divulgado no site oficial e nas reuniões ordinárias para toda a comunidade, sob pena de ser acionado o Ministério Público  e outras medidas legais, tendo em vista o descaso com o patrimônio público municipal.   


Por todos este motivos aguardo o apoio dos caros edis e o pronto atendimento pelo Executivo Municipal.


Atenciosamente,

__________________________________________

Vereador Osmar Firmino
